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PROJETO DE LEI 2708/2011 1 
 

 
1. Síntese da Matéria: O projeto de autoria do Senador Renan Calheiros, altera §7º da Lei 
11.692/2008, para destinar percentual da arrecadação dos concursos de prognósticos, sorteios e 
loterias realizados no âmbito do Governo Federal para compor os recursos reservados à execução de 
todas as modalidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem). 
 
 
2. Análise: Observa-se que contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não 
acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se 
argumente que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, o 
projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão somente 
adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento orçamentário e financeiro. 
 
 
3. Dispositivos Infringidos: Não houve 
 
 
4. Resumo: Pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição 
da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 
orçamentária do Projeto de Lei nº 2.708, de 2011, do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, e do Substitutivo apresentado nesta Comissão.  
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1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 
Norma Interna da CFT. 


